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SÜMULAs Dispôs sobre a 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SAO JORGE D "OESTE -• PR, e da outras provi
dências ,

?ublLado no [ornai ^

Exemplar N J t U j L - .
Pata o t  I —

criado do CONSELHO

A Câmara Municipal de São Jorge D" Oeste - 
PR, aprovou, e Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis

CAPITULO I 
DA COMPETÊNCIA
Art. 1Q — Fica instituído o CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL - CDR - em caráter permanente, com poderes 
deliberativos, consultivo e orientativo de funcionamento perma- 
n e n t e ,, n o S m b i t o M u n i c i p a 1 *

Art. 20 - Sem prejuízo das funções do Poder 
Legislativo, são competência do CDRs

Parágrafo 1. - Recomendar o Plano de Desen
volvimento Rural Integrado - PDR e emitir parecer conclusivo a— 
testando a sua viabilidade técnico-financeira, a legitimidade das 
ações propostas em relação as demandas formuladas pelos agricul
tores, e recomendando a sua execução?

Parágrafo 2= - Elaborar o Plano Operativo' 
Anual, articulando as ações dos vários órgãos e entidades públi
cas e privadas que atuam no município, contribuindo para o aumen
to da produção agropecuária e para a geração de emprego e renda 
no meio rurais

Parágrafo 3= - Decidir sobre a distribui
ção a aplicação de recursos de qualquer origem destinado ao aten
dimento da área rural, em especial o Fundo de Desenvolvimento 
Agropecuário e Aqroindustrial de São Jorge D"Oeste - FUNDAGRG;
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Parágrafo 4. - Acompanhar, e avaliar a 
execução dos planos a programas agrícolas em desenvolvimento no 
município, promovendo articulações e compatibi1izações entre as 
politicas municipais e as politicas estaduais e federais voltadas 
para o desenvolvimento rural;

V-s

Parágrafo 5. -- Sugerir politicas e dire
trizes as ações do Executivo Municipal no que concerne a produção 
e preservação do meio-ambiente, ao fomento agropecuário e a orga
nização dos agricultores e a regularidade do abastecimento ali- 
m e n t. a r d o m u n i c í p i o ;

Parágrafo 6. - Definir as prioridades da 
politica municipal de agricultura, assegurando a participação 
efetiva dos segmentos promotores e beneficiários das atividades 
agropecuárias desenvolvidas no município;

Parágrafo 7» — Emitir parecer sobre o con
junto do Departamento Municipal de Agricultura e do Meio Ambien
te .

Parágrafo 8= - Promover o entrosamento 
entre as atividades desenvolvidas pelo Executivo Municipal e ór
gãos e entidades públicas e privadas voltadas 'para o desenvolvi- 
m e n t o r u r a 1 d o M u n i c í p i o .

Parágrafo 9, - Analisar e dar parecer so
bre a implantação ou melhoria e da forma de funcionamento de fei- 
ras-livres e/ou comercialização de produtos de origem animai e 
vegetal e seus derivados ;

Parágrafo 10. - 0 Conselho se orientará 
por diretrizes estabelecidas em seminários municipais de agricul
tura, que serão realizados a cada dois anos, sendo regularizada a 
forma de participação pior Resolução do CDR.
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CAPITULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇAO I 

DA COMPOSIÇÃO
i

Art« 30 — O CDR terá a seguinte composição 
paritária de um lado o Poder Público e do outro as entidades 
prestadoras de serviços no setor agropecuário.

I — Do Poder Público;

a) Um representante do Departamento de A— 
qricu11ura e do Meio Ambientes

ceira Oficial; 

m i n i s t r a ç â o »

b) Um representante da EMATER;

c) Um representante da SEAB-PR;

d) Um representante da Instituição Finan-

e) Um representante do Departamento de Ad—

li - Das Entidades;

a) Um representante de Cooperativas Agríco
las estabelecidas no Município;

b) Um representante da CAJ0R - Central das 
Associações dos Produtores Rurais de São Jorge D"Oeste;

c) Um Representante do Sindicato dos Traba-

d) Um representante do Sindicato Patronal

e) Um representante do Movimento das Mulhe—
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deireiros e

nocu. 1 tares

triais ,

f) Um representante da Associação dos Ma- 
Re fIo rss tad ores;

g) Um representante da Associação dos Sui-

h) Um representante das Empresas Agroindus-

/—\

rs

rs

rs

rs
r>

Parágrafo Único; A cada membro efetivo do 
CDR corresponderá a um membro suplente.

Art. 4Q — Os membros efetivos e suplentes 
do CDR serão referendados pelo Prefeito Municipal, sem entrar no 
mérito da escolha, mediante indicação das entidades previstas no 
inciso II do artigo 3Q.

Parágrafo 1. — Os representantes do Gover
no Municipal, serão de indicação do Prefeitos

Parágrafo 2= — Os representantes das enti
dades serão escolhidos em Assembléia Geral de sua entidade;

Parágrafo 3. - Serão eleitos entre os mem
bros do CDR, uma Diretoria Executiva composta >des um Presidente. 
Vice-Presidente e Secretário, os quais serão eleitos por maioria 
absoluta dos votos dos Conselheiros efetivos;

Parágrafo 4. ~ Na ausência ou impedimento
a presidência será assumida pelo Vice-Presidente e os demais car
gos em caso de vacância, serão substituídos em eleição na primei
ra Assembléia do CDR - o mandato do substituto findará com os 
demais,

Parágrafo 5. - 0 prazo do mandato e as 
atribuições dos membros da Diretoria Executiva e dos Conselheiros 
efetivos serão definidos através de Regimento Interno.
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Art. 52 - O CDR reqer-se-a pelas seguintes
disposições no que se refere a seus membros:

Parágrafo 1. - 0 exercício de Conselheiro 
nSo será remunerado, considerando-se como serviço público rele- 
van te;

r-N
'"N

Parágrafo 2» - Os membros do CDR serão 
substituídos caso faltem, sem motivo justificado a três reuniões 
con se cu t .1 vas;

Parágrafo 3. - Os membros do 
ser substituídos mediante solicitação por escrito da 
d a autor i dad e respon sãve1.

CDR poderão 
entidade ou

s e ç ã o  ii

DO FUNCIONAMENTO

Art. 62 — 0 CDR terá seu funcionamento re
gido pelas seguintes normas e regimento interno próprios

Parágrafo i. — 0 órgão de dei iberação má
xima é a plenária;

Parágrafo 2. - As sessões plenárias serão
realizadas ordinariamente uma vez a cada 60 (sessenta) dias e 
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por re
querimento de um terço de seus membros;

Parágrafo 3. - Para a realização das ses
sões serão necessário a presença da maioria absoluta dos membros 
efetivos do CDR que deliberarão pela maioria dos votos presentes.

Parágrafo 4 = — cada membro efetivo do CDR
terá direito a um único voto na seção plenária;

Parágrafo 5. - As decisões do Conselho
serão registradas em ata própria e consubstanciadas em Resolu
ções .

Art. 72 - 0 Departamento Municipal de A-
gricultura e do Meio Ambiente deverá prestar todo apoio necessá- 
r i o a o f u n c. i o n amento do C D R
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Art. 89 - Para melhor desempenho de suas 
funções o CDR poderá recorrer a pessoas, e ou entidades, mediante 
os seguintes critérios:

Parágrafo 1, - Poderão ser convidadas pes
soas ou instituições de notória especial ização para assessorar o 
CDR em assuntos específ i cos s

Parágrafo 2. - Poderão ser criadas comis
sões internas, constituídas por entidades-membro do CDR e outras 
instituições, para promover estudos e emitir pareceres a respeito 
de tema específicos,

Art. 99 - As sessões plenárias ordinárias e 
extraordinárias do CDR, deverão ter divulgação ampla e acesso 
assegurado ao púb1ica,

Parágrafo 1. -■ 0 local das sessões será 
preferencialmente nas dependências da Prefeitura Municipal, po
dendo ser transferido para outro local conforme dispuser o Regi- 
m e n t o I n t e r n o ,

Parágrafo 2= - As sessões extraordinárias 
deverão ser convocadas no mínimo com 48 horas de antecedência, 
mediante comunicação por escrito a todos os seus membros efeti
vos ;

Parágrafo 3. - As resoluções do CDR, bem
como os temas tratados em Plenário, reuniões da Diretoria e Co
missões Temáticas, deverão ser amplamente divulgados.

Art. 109 - 0 CDR deverá elaborar o seu Re
gimento Interno, discutido a aprovado pelo mesmo»

Art, 119 - 0 mandato dos membros do CDR
será de dois anos, com direito a uma reeleição.

Art. 129 — A presente Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete dd 
u3'«Deste, aos dias 25 de Fevereiro’

Luis Raimund 
PREFEITO MUN

eito Municipal de São Jorge 
.997.
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